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TERMO ADITIVO N° 004 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N°

081/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS

REIS, POR INTERMÉDIO DA CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO,

E A EMPRESA CONSTRUTORA NIEMEYER E CAVALCANTI LTDA,

CONFORME AUTORIZAÇÃO DO CONTROLADOR-GERAL DO

MUNICÍPIO ÀS FLS. 417, CONSTANTE DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 2023010223, DE 16/03/2023.

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n°

29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 186 - Centro - Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-

901, tendo como órgão gestor a CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, representado neste ato pelo
Controlador-Geral do Município, Sr. JOSÉ CARLOS DE ABREU, matrícula 32550, com competência

delegada através do Decreto Municipal nº 13.910/2025, e do outro lado, e do outro lado, a empresa

CONSTRUTORA NIEMEYER E CAVALCANTI LTDA, CNPJ: 29.451.341/0001-65, neste ato representada

pela sócia VALÉRIA DE ARAÚJO FERNANDES, brasileira, solteira, empresária, portadora da carteira de
identidade nº 04284926-5, órgão expedidor IFP/RJ, inscrita no CPF/MF sob o nº 613.684.827-91, residente

e domiciliado na Praça Chefe Cotta, nº 04, apt. 503 - Centro - Angra dos Reis/RJ, СЕР 23.900-130,
resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO N° 004 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO N° 081/2023, com

fundamento no artigo 62, §3º, I, da Lei 8.666/93, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Constitui objeto do presente termo, a prorrogação de prazo, sem reajuste, do contrato de locação nº
081/2023, relativo à locação do imóvel situado na Rua Coronel Carvalho, nº 465, salas 301/302 е 402,

centro, nesta cidade, para atender a Controladoria-Geral do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO

A prorrogação do prazo será por 12 (doze) meses, tendo início em 04/05/2025 e término em
03/05/2026.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR

O valor global deste termo corresponde a R$ 208.800,00 (duzentos e oito mil e oitocentos reais),

sendo o aluguel mensal no valor de R$ 12.900,00 (doze mil e novecentos reais) e taxa de condomínio

mensal no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).
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